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PARECER 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 

Processo nº 2224/2024  

Projeto de Lei nº 208/2024 

Requerente: Vereador Saulinho da Academia   

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Saulinho da Academia com a 

seguinte ementa:  DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 

ÁRVORES EXÓTICAS INVASORAS DA ESPÉCIE "LEUCENA" (LEUCAENA 

LEUCOCEPHALA) POR ESPÉCIES NATIVAS NO MUNICÍPIO DE SERRA-ES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer prévio da Procuradoria nº 061/2024, opinando pelo regular prosseguimento 

da proposição. 

Proposição lida no Expediente. 

A presente matéria foi analisada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, onde recebeu parecer favorável. 

Foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Agricultura e Meio Ambiente para 

análise, conforme disposto no Artigo 69 do Regimento Interno (Resolução n° 

278/2020) 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem a esta 

Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. 
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei, no que diz 

respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

 

 

Serra, 03 de abril de 2025. 

 

_________________________ 

TEILTON VALIM 

Presidente 

Relator 

 

Pelas conclusões. 

 

_________________________ 

WELLINGTON ALEMÃO 

Vice-Presidente 

 

_________________________ 

CABO RODRIGUES 

Secretário 
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